
Associação de Pais e Mestres do Colégio Militar de Campo Grande
Av. Presidente Vargas, 2800 - Bairro Santa Carmélia - Campo Grande-Mato Grosso do Sul

CNPJ nº 01.064.671/0001-89/Fundação em 25 de novembro de 1995
E-mail: apmcmcg@gmail.com /Fone: 67-3022-2145 / 99218-5059

TERMO DE ADESÃO 2024

Eu, __________________________________________________________________,

Declaro estar ciente do valor da contribuição a ser paga, bem como o que
prescreve o § 2º do Art.90 do Regulamento dos Colégios Militares:

§ 2º - Aos contribuintes que se associarem a entidade de apoio ao ensino que
mantenha  convênio  ou acordo com o (s) Colégio (s) Militar (es), poderá ser
concedido um desconto (QME), de acordo com o estabelecido no documento.

Comprometo estar em dia com as contribuições mensais referentes  ao  ano
letivo antes da renovação da matrícula do meu dependente.

Campo Grande-MS, _______ de ___________________ de 202___.

Assinatura do Responsável

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO COLÉGIO MILITAR DE CAMPO GRANDE

Fundada em 25 de novembro de 1995, a APM é uma sociedade civil de direito, sem fins lucrativos e  tem  por finalidade
prestar assistência aos alunos nas formas individual e coletiva.

Tem direito de ser atendido pela APM os alunos cujos responsáveis assinarem o presente Termo de Adesão, no ato da
da matrícula e ou rematrícula.

AÇÕES DESENVOLVIDAS PELA APM:
Apoio  aos  alunos  e  sócios  com  dificuldades  socioeconômicas  comprovadas  e  órfãos,  nas  atividades  de  ensino, 

cultural, social e esportiva, viagens de estudo, troca  e  cautelas  de  uniformes. Contratação  de  profissionais  para  atividades
extracurriculares, promoção de palestras, atividades e apoio em datas comemorativas.

____________________________________

responsável pelo aluno nº ________, nome guerra ____________________________
solicito a minha inclusão no quadro de sócios efetivos da Associação de  Pais
e Mestres do Colégio Militar de Campo Grande,  de  acordo com o que prescreve
o Art. 6º inciso I do seu Estatuto.

Autorizo a divulgação de imagens do meu dependente em eventos da APM.

portador do RG nº _________________________ e CPF nº _______________________,

Conforme estatuto vigente da APM-CMCG:
Art 10º  O associado será desligado do quadro social nas seguintes hipóteses:
e) por falta de pagamento de 3 (três) mensalidades consecutivas.
Parágrafo único: Os avisos de inadimplência deverão seguir a ordem, aviso por
e-mail, conforme cadastrado no sistema da APM-CMCG; em seguida pelo WhatsApp.
Esgotado os meios de comunicação, a APM-CMCG  poderá enviar  a comunicação ao
setor financeiro do CMCG, que integralizará o valor à QME.


